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A Sua Exce ência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefe to
Nesta

Assunto: Requer Providências.

Senhor Prefeitc,

1. Se’vimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimentc n2 258, do
Vereador Anderson Menezes da Silva, e aprovado pelo Douto P enário, requerer a Vossa
Excelência, que determine aos setores competentes, a substituição de lâmpada na Rua
Venâncio Aires, em frente ao n9 1997, entre as Ruas Presidente \iargas e Santana.
2. Justifica-se o presente em razão da falta te iluminação adequada, o que tem
geradc trarstornos aos moraoores e usuários da via.
3. A mesma encontra-se com a lâmpada apagada ou danificada, o que compromete
a segurança da população, além de proporcionar riscos à integricade física de pedest-es e
motoristas. A iluminação púbiica desempenha papel fundamental na prevenção ce cimes, no
aumento da sensação de segurança e na melhoria da bil dace urbana, p- ncipalmente
durante o período noturno.

Atenciosamente,

Ver.


